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· LEI Nº. 10.101
· PLR É UM DIREITO
PLR (Obrigatório?)

· CONTRATO DE TRABALHO COM PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EMPRESA

INTRODUÇÃO


              Participação nos Lucros e Resultados, conhecida simplesmente por P.L.R., nasceu por pressão dos sindicatos trabalhistas junto ao Governo Federal - que a reeditava anualmente como medida provisória -, dando aos funcionários o direito de receber um adicional que passou a ser conhecido como “produtividade”. E assim, a cada final de ano, os sindicatos dos trabalhadores têm se sentado à mesa das empresas negociando valores em reuniões cansativas do tipo “puxa-puxa” (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PRINCÍPIOS

a) Princípio da Identidade

Empresa e trabalhadores devem estar alinhados em busca dos objetivos e metas estabelecidas em patamares que permitam significativas melhorias de resultado e de ganhos, mas passíveis de serem atingidas. Devem também ser conhecidas e aceitas, garantindo consenso e sinergia. De um lado o executivo deve entender que desta forma ele terá um forte apoio na melhoria dos resultados; por outro lado, os funcionários deverão reconhecer que este esforço levará a uma saudável melhoria. Neste momento cabe ao sindicato compreender seu verdadeiro papel, prenúncio de uma mudança de mentalidade mais adequada ao séc. XXI (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

b) Princípio da Mensuração

A base para o pagamento deve ser quantitativa e de mensuração adequada aos objetivos da empresa (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

c) Princípio da Reciprocidade

Cabe à empresa dar este primeiro passo em direção à reciprocidade, construindo e propondo um sistema de P.L.R (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS – PLR

Um referencial para isso veio com a regulamentação da PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA - PLR, que tratada desde 1994 através de Medidas Provisórias, num total de 77 reedições, efetivamente passou a ser Lei (10.101, de 19/12/2000 – DOU de 20/12/2000), sendo mantidas todas as características básicas existentes desde a Medida Provisória nº. 1.698-49 de 28/09/1998(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.1  RECOMENDAÇÕES BÁSICAS PARA IMPLANTAR O SISTEMA DE PLR

É fundamental que o processo a ser implantado pela empresa represente um caminho da qualidade, da eficiência, da competitividade. Se não for assim, terá se relegado esse poderoso instrumento para o sucesso da organização à condição de mais um fator complicador nas relações entre capital e trabalho (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.2 ARMADILHAS A SEREM EVITADAS

a) Lucros ou Resultados  

Não recomendamos, mesmo que não sejamos contra, que a empresa adote a Participação vinculada ao Lucro líquido final. Aposte na Participação nos Resultados, porque os referenciais são constituídos por indicadores do tipo produtividade e metas. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.3 RISCOS CAPITAIS

Não permitir que a Comissão de Negociação na PLR ganhe status de Comissão de Fábrica ou qualquer modelo de participação que seja entendida como co-gestão. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.4 RECOMENDAÇÕES JURÍDICAS

Tão logo o Acordo de Participação seja celebrado e apostas as assinaturas, deverá ser encaminhado ao Sindicato dos Trabalhadores para que se proceda o arquivamento. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
2. CONCEITOS DE LUCROS OU RESULTADOS

a) Participação nos Lucros (PL)

A participação nos LUCROS significa dizer que os funcionários terão direitos a parte do resultado econômico da atividade fim da empresa, ou seja, vendas líquidas menos os custos e despesas operacionais, sejam elas fixas ou variáveis, apurados semestralmente ou anualmente, de acordo com as condições pactuadas, através da apuração do Demonstrativo de Resultado. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3. REMUNERAÇÃO POR LUCROS OU RESULTADOS

A regulamentação do previsto na Constituição Federal Brasileira quanto à Participação dos Empregados nos Lucros das Organizações efetivou-se por Medidas Provisórias a partir do ano de 1994 e atualmente consolidada em nossa legislação pela Lei 10.101/2000. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3.1   BENEFÍCIOS PARA O EMPREGADOR

O programa regulamentou o benefício do trabalhador pelo esforço empreendido em prol da produtividade. Além disso, estabelece orientações quanto à definição de critérios de distribuição, em acordo com os empregados. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3.2   BENEFÍCIOS PARA OS EMPREGADOS

1- Em termos legais, esta modalidade de remuneração pode se constituir em um diferencial a mais para o empregado, que passa a vislumbrar um ganho pelo seu maior esforço. Um ganho maior proporcionará a melhoria da qualidade de vida das pessoas e de seus familiares, que passam a ter mais poder aquisitivo e, com isso, satisfazer suas necessidades básicas e requintadas. A valorização do ser humano (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

· FORMAS DOS BENEFÍCIOS AOS EMPREGADOS

	REMUNERAÇÃO POR

RESULTADOS
	PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS
	PARTICIPAÇÃO

ACIONÁRIA

	Sistema de bônus associado ao atingimento de metas.
	Sistemas de distribuição que não está necessariamente associado a indicadores e resultados.
	Está vinculada a objetivos de lucratividade da empresa.

	Modelo participativo de gestão.
	Não se pressupõe uma participação de gestão.
	Vem reforçar compromissos de longo prazo entre empresa e colaboradores.


(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3.3   INDICADORES FINANCEIROS PARA DISTRIBUIR LUCROS

Toda empresa poderá ter metas globais ou setoriais, por departamento ou unidade ou filial, pré-estabelecidas para a definição dos indicadores que servem como critérios para distribuição de lucros e/ou resultado. O que se observa é que os valores distribuídos aos empregados aparecem na rubrica Participação nos Lucros, não separando os valores que são distribuídos com base em metas ou em percentuais de distribuição do lucro final da empresa. Algumas metas são: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

a) Enfoque Financeiro

Ao enfocar os aspectos financeiros envolvidos na questão de adotar ou não PLR, a análise dos valores envolvidos é substancial para a tomada de decisão. No exemplo a seguir, temos um demonstrativo de cálculo das duas possibilidades: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

· QUADRO 3 - COMPARATIVO SALÁRIOS E PLR – CUSTO DA EMPRESA

	ITENS
	SALÁRIO
	PLR
	DIFERENÇA %

	Salário Bruto
	100,00
	100,00
	

	Encargos 
	65,8%
	
	

	Total com encargos
	165,80
	100,00
	


A opção de pagar como PLR traz uma economia para a empresa de 65,8%, sobre o valor pago. 

É uma opção muito vantajosa, pois: não são necessários os pagamentos mensais relativos às gratificações, prêmios e outros bônus, bem como os respectivos encargos. A empresa substitui gratificações e prêmios que podem inclusive integrar o salário mensal para o cálculo e horas extras, ericulosidade e demais verbas salariais, pelo pagamento da PLR; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

b) Classificação e distribuição das MPEs

A classificação das empresas existentes no Brasil, por faixas de receita bruta anual - 1999, de acordo com o Sebrae, indica que 83% são microempresas e 14% empresas de pequeno porte, ou seja, tiveram faturamento anual de até R$ 1.200.000,00. As demais, 3%, são consideradas de médio e grande porte. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4. PLR E A SUA REGULAMENTAÇÃO

Desde dezembro de 1994, a Participação nos Lucros ou nos Resultados (PLR) veio sendo regulamentada por medidas provisórias, que sudediam a intervalos de 30 dias. A primeira delas tinha o número 974 e foi publicada em 31 de dezembro de 1994 e a última de número 1.982-76 de 26 de outubro de 2000. Todas elas regulamentaram o dispositivo constitucional que concede aos trabalhadores o direito de participar nos lucros ou nos resultados das empresas (Artigo 7º, inciso XI). A partir de dezembro de 2000, a PLR foi regulamentada definitivamente pela Lei 10.101/2000. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.1   SETOR DE ATIVIDADE

A negociação da PLR foi impulsionada inicialmente nas Indústrias Metalúrgicas e Químicas. Isso não foi coincidência. Acontece que esses são os dois setores onde a militância sindical é mais poderosa. Como a PLR foi regulamentada mais ou mesmo contemporaneamente à estabilização monetária, proporcionada pelo Plano Real, as pressões salariais foram desviadas para a PLR e emergiram nos sindicatos com mais poder de fogo. Aos poucos, porém, a negociação da PLR foi se expandindo para outros setores, inclusive Comércio e Prestação de Serviços (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.2   COBERTURA DA NEGOCIAÇÃO

No início do período, a quantidade de convenções coletivas era reduzida. A partir de 1997, porém, começou a crescer e, em 1999 chegou a 12% dos casos examinados. Esse crescimento foi facilitado quando a MP admitiu, explicitamente, a convenção coletiva como uma das estruturas válidas para a negociação da PLR. Esse efeito precisaria ser corrigido, pois a negociação da PLR para um setor como um todo não é desejável. É muito difícil definir neste nível de agregação, critérios objetivos e concretos para a participação em lucros ou resultados, dada a natural heterogeneidade da maioria dos setores econômicos. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.3 TIPO DE BÔNUS

No início do período, havia uma proporção considerável de programas de PLR que pagavam bônus não condicionados. Ou seja, os programas proporcionavam aos trabalhadores bônus que não estava vinculado ao atingimento de metas ou resultados. Isso se deveu à pressão sindical, que visava compensar a ausência de aumentos salariais (devido à estabilização monetária do Plano Real). Essa (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.4 PERIODICIDADE DA AFERIÇÃO

No início do período, a maior parte dos programas não previa a aferição dos resultados. Eram estabelecidos os critérios, mas os resultados somente seriam observados no final do período de vigência. Com o tempo, porém, as empresas e os trabalhadores foram incorporando nos acordos as regras de aferição dos resultados. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.5 REGRAS PARA A ELEIÇÃO DA COMISSÃO

Não há muitas informações sobre o processo de formação das comissões de representantes. Na maior parte dos casos, as comissões existem, mas as regras para a eleição dos seus membros não faz parte do acordo. No entanto, tem havido uma tendência de crescimento na (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.6 MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA

Desde o início, a MP estabeleceu a possibilidade de resolver o impasse na negociação pela via da mediação e da arbitragem de ofertas finais. Desde o início, esta possibilidade não tem sido incorporada nos programas de PLR. Quando o acordo menciona o mecanismo para solução do impasse, a escolha mais freqüente ainda é a Justiça do Trabalho. No entanto, há um crescimento de acordos que mencionam outras formas de solução de divergências. Em 1999 a proporção desses casos chegou a 16% do total. Os mecanismos mais freqüentementes mencionado dentro da categoria de “Outros” é a negociação (mediação). (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: http://www.guiatrabalhista.com.br/obras.htm
Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
